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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoria Ambiental

c4RECOMENDAçÃO /2015/MP/RMAM

Manaus, 06 de agosto de 2O1S

Senhor Secretárìo,

Ao cumprimentar cordiarmenie Vossa Excerêncìa, noticio a nossa
desìgnação para atuar à frente da recém-criada coordenadoria Ambientar do
Ministério Público de contas (artigo '17, da portaria n. o4l 20i5 - pG - anexa),
que vem para se somar aos quadros técnicos do TCE/AM (ouvidoria e
depadamento de auditoria ambientar) nas açÕes de controre externo da
Administração Pública em matéria de tutela do meio ambiente e políticas de
desenvolvimento sustentável,

No ensejo, encaminho duas denúncias recebidas:

I ) de despejo irregular de lixo (de autoria desconhecida) na esquina
da Avenida Maués com a Avenida parintins, bairro da

Cachoeirinha, Zona Sul de Manaus, consoante fotos anexas.

2) de omissão dessa SEN/ULSP e da SEMMAS quanto ao

atendimento do Pedido de poda n. 40912014, de árvores que

ameaçam a segurança de condutores de veículos e pedestres na

rua major Gabriel, entre av. Ayrão e Barcelos, praça 14 de

Janerro
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PAULO RICARDO ROCHA FARIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA
NESTA
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possível,

am b ienta I

Sobre os assuntos, recomendamos

em especial o primeiro caso, que

providências o mais breve

se pode qualificar de crime

Requisitamos, no prazo de 1S (quinze) dias, informações sobre as
medidas adotadas, Esta requisição ampara-se no disposto no adigo 93 c/c gg,

parágrafo único, a, da constituição do Estado, e no parágrafo único do artigo
116 da Lei Estadual n,2.42311996 - Leí orgânica do TCE/AM. Em caso de
om¡ssão de resposta, poderá vir a ser aplicada multa por omissão te nde r
requisição prevista no artigo 54 da Lei n.2.423/96

Cord ia lmente,

)

Y MAR LO ALE AR DE ME DoNÇA
Titular da P rocu rad o adeC tas e da Coordenadoria Ambiental

ELYN REIRE DE CARVALHO
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